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RESOLUÇÃO Nº. 10/2013 
********************************** 

 
Promulgo a presente Resolução                                                         
de conformidade com a legislação 
vigente.                               
        Em 20 de dezembro de 2013. 

        
           

                   Silvio Rodrigues de Oliveira 
                                            =Presidente da Câmara= 

 
 
“AUTORIZA A MESA DIRETORA A DEVOLVER RECURSOS FINANCEIROS A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IBATIBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBATIBA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NOS 
TERMOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 

 
Art. 1º. Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ibatiba/ES autorizada a 
devolver recursos financeiros para a Prefeitura Municipal de Ibatiba/ES. 
 
Art. 2º. O valor a ser devolvido será de R$ 296.811,48 (duzentos e noventa e seis 
mil, oitocentos e onze centavos e quarenta e oito centavos), em uma única parcela. 
 
Art. 3º. O Poder Executivo deverá encaminhar a esta Câmara Municipal, as rubricas 
orçamentárias na qual serão utilizadas os recursos referenciados no artigo anterior. 
 
Art. 4°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBATIBA, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS E TREZE.(19/12/2013). 

 
 

 
 

SILVIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
=PRESIDENTE DA CÂMARA= 

 


